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E ME N T A:
C âmar a  Mun i c i pa l  de  N ov a 

Mar i n gá .  E xe r c í c i o  de  2011 . 

P a r ec e r  pe l a  r egu l a r i d ade ,  c om 

r ec omen daç õ es  l ega i s ,  ap l i c aç ão 

de  mu l t as  e  i mp u t aç ão  de  déb i t o .

PARECER Nº  3285 /2012

I  –  REL ATÓRIO         

01 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Mar ingá ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 .

02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .
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03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  GESTOR:  

 JEFERSON RODRIGUES COZER

 B )  CONTADOR:  

 PEDRO GENIOR GONÇALVES FARIA

C)  CONTROL ADOR A INTERNA:  

S ILVANA  MONTOVANI  DOS  SANTOS 

NUNES

06. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  193 /229  em  cará te r  p re l iminar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  consta tando  09  (nove )  i r regular idades , 

qua is  se jam:
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P AR A  O  PRESI DEN TE  D A  CÂM AR A  MUNI CI P AL  - 
JEFERSO N  RO DRI G O  CO ZER

1.  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môni o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

1 . 1  -  Rea l i zaçã o  de  despesas  an t i econôm ica  e 

p r e jud i c ia i s  aos  r ecu r sos  púb l i cos  pa r a  a 

aqu i s i ção  de  a l im en t os .  Suge r e - se  que  o  senho r 

Je f e r son  Rod r igo  Coze r  ressa r ça  aos  co f r es 

púb l i cos  os  va lo r es  u t i l i zados  pa r a  adqu i r i r 

l anches  –  R$  3 . 041 , 18  ( 85 , 90  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

1 . 2  –  Rea l i zação  de  despesas  não  au t o r i zadas 

com  ju r os  e  m u l t as .  Suge r e - se  que  o  P r es iden t e 

da  Câm ar a  Mun ic ipa l  r essar ça  os  va lo r es  gas t os 

com  ju r os  e  m u l t as  aos  co f r es  púb l i cos  –  R$  56 , 17 

( 1 , 56  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2 .  DB  14 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 14 . 
Não  re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que 
es t e j a  obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .

2 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r e t enção  do  I NSS  no 

pagam en t o  dos  p r es t ado r es  de  se r v i ços 

con t r a t ados  no  deco r r e r  do  exe r c í c io  –  i t em  3 . 2 . 5 .
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3 .  G C  13 .  L i c i t ação_M oderada_ 13 .  O corrênc i a 
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os 
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º 
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) .

3 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  Pa r ece r  Ju r í d i co  em 

p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o  -  Conv i t e  03 / 2011  –  i t em 

3 . 3 . 6 .

4 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .

4 . 1  –  T odos  os  con t r a t os  fo r am  f o r m a l i zados  sem 

a  p r ev i são  da  f i s ca l i zação  po r  um  f i s ca l  do 

con t r a t o ,  ass im  com o  nenhum  dos  con t r a t os 

so f r e r am  f i s ca l i zação  –  i t em  3 . 3 . 1 .

5 .  DB  09 .  Ges t ão  F i sca l / F i nance i ra_G rave_ 09 . 
I nadi mpl ênc i a  no  pagament o  da  cont r i bu i ção 
pa t rona l ,  déb i t o  o r i g i na l  ou  parce l ament o  ( a r t . 
104  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  a r t .  29 ,  I I I ;  e  a r t .  37 , 
I I I ,  da  Le i  Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t . 
2 º  da  Le i  n º  10 . 028 / 2000 ;  a r t .  3 º  da  Reso l ução 
do  Senado  Federa l  n º  43 ;  e  a r t .  36  da  O N 
MPS/ SPS  nº  02 / 2009 ) .

5 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  r eco lh im en t o  da  pa r ce la 

pa t r ona l  dos  p r es t ado r es  de  se r v i ço  –  i t em  3 . 4 . 3 .
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6 .  MB  02 .  Pres t ação  de  Cont as_a  C l ass i f i ca r_02 . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
207 ,  208  e  209  da  Const i t u i ção  Es t adua l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T  nº  14 / 2007 ;  da  Reso l ução 
Normat i va  TC E- MT  nº  16 / 2008 ,  a l t e rada  pe l as 
Reso l uções  Normat i vas  TCE- MT  nº  12 / 2009  e  n º 
13 / 2010 ;  e  demai s  l eg i s l ações ) .

6 . 1  –  Env io  i n t em pes t i vo  dos  i n f o r m e  do  Ap l i c  no 

m ês  de  j ane i r o  –  i t em  3 . 7 . 1 .

7 .  EB  02 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_02 .  Au sênc i a 
de  normat i zação  das  ro t i nas  i n t e rnas  e 
p roced i ment os  de  cont ro l e  do  S i s t ema  de 
Cont ro l e  I n t e rno ,  conf orme  Cronograma  de 
Imp l an t ação  aprova do  no  a r t .  5 °  da  Reso l ução 
Normat i va  n°  01 / 2007  –  TCE- MT  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  10  da  Le i 
Compl ement ar  n º  269 / 2007 ;  e  Reso l ução 
Normat i va  TC E- MT  nº  01 / 2007 ) .  

7 . 1  –  Não  adoção  de  p r ov idênc ias  v i sando  a 

no rm a t i zação  de  todos  o  con t r o les  ex ig idos  pe la 

Reso lução  01 / 2007  do  T CE/ MT :

a )  S i s t em a  de  Com un icação  Soc ia l ;

b )  S i s t em a  Jur í d i co ;
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c )  S i s t em a  de  Se r v i ços  Ger a i s ;

d )  S i s t em a  de  T ranspo r t es ;

e )  S i s t em a  de  T ecno log ia  da  I n f o r m ação ;  e

f )  S i s t em a  de  P lane jam en t o  e  Or çam en t o .

–  i t em  3 . 8 . 3 .

P AR A  O  PRESI DEN TE  D A  CO MI SSÃO  DE 
L I C I TAÇÃ O  -  I TAM AR  TESS ARI

1 .  G C  13 .  L i c i t ação_M oderada_ 13 .  O corrênc i a 
de  i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os 
l i c i t a t ó r i os  ( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º 
10 . 520 / 2002 ;  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) .

1 . 1  –  Inex i s t ênc ia  de  Pa r ece r  Ju r í d i co  em 

p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o  –  Conv i t e  03 / 2011  –  i t em 

3 . 3 . 6 .

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  amp la  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s . 

230 /232 ,  opor tun idade  em  que  apresen tou  de fesa  dev idamente 

ins t ru ída  com documentos ,  consoan te  f l s .  237 /342 .

08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  ap resen tou  o  re la tó r io  de 

aud i to r ia  de  f l s .  344 /365 ,  consignando pe la  manutenção de  05 
(c inco)  i r regu la r idades :

t 6

Fls............

Rub..........



1  -  JB  01 .  Despesa_G ra ve_ 01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môni o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

1 . 1  -  Rea l i zaçã o  de  despesas  an t i econôm ica  e 

p r e jud i c ia i s  aos  r ecu r sos  púb l i cos  pa r a  a 

aqu i s i ção  de  a l im en t os .  Suge r e - se  que  o  senho r 

Je f e r son  Rod r igo  Coze r  ressa r ça  aos  co f r es 

púb l i cos  os  va lo r es  u t i l i zados  pa r a  adqu i r i r 

l anches  –  R$  3 . 041 , 18  ( 85 , 90  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

1 . 2  -  Rea l i zaçã o  de  despesas  não  au t o r i zadas  com 

ju r os  e  mu l t as  –  i t em  3 . 2 . 1 .

2  -  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_0 4 .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação ,  a  méd i a 
mensa l  p ra t i cada  em  t odos  os  pos t os  de 
combust í ve l  dos  Mun i c í p i os  bras i l e i ros . 
Q uando  so l i c i t a - se  a  ver i f i cação  dos  va l ores 
pra t i cados  nos  pos t os  da  execução  cont ra t ua l 
por  um  represent an t e  da  Admi n i s t ração 
espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67  da  Le i  n º 
8 . 666 / 93 ) .

2 . 1  –  T odos  os  con t r a t os  fo r am  f o r m a l i zados  sem 

a  p r ev i são  da  f i s ca l i zação  po r  um  f i s ca l  do 

con t r a t o ,  ass im  com o  nenhum  dos  con t r a t os 

so f r e r am  f i s ca l i zação  –  i t em  3 . 3 . 1 .
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3  -  MB  02 .  Pres t ação  de  Cont as  _G rave_ 02 . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
207 ,  208  e  209  da  Const i t u i ção  Es t adua l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T  nº  14 / 2007 ;  da  Reso l ução 
Normat i va  TC E- MT  nº  16 / 2008 ,  a l t e rada  pe l as 
Reso l uções  Normat i vas  TCE- MT  nº  12 / 2009  e  n º 
13 / 2010 ;  e  demai s  l eg i s l ações ) .

3 . 1  –  Env io  i n t em pes t i vo  dos  i n f o r m e  do  Ap l i c  no 

m ês  de  j ane i r o  –  i t em  3 . 7 . 1 .

4  -  EB  02 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_ 02 .  Aus ênc i a 
de  normat i zação  das  ro t i nas  i n t e rnas  e 
p roced i ment os  de  cont ro l e  do  S i s t ema  de 
Cont ro l e  I n t e rno ,  conf orme  Cronograma  de 
Imp l an t ação  aprova do  no  a r t .  5 °  da  Reso l ução 
Normat i va  n°  01 / 2007  –  TCE- MT  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  10  da  Le i 
Compl ement ar  n º   269 / 2007 ;  e  Reso l ução 
Normat i va  TC E- MT  nº  01 / 2007 ) .

4 . 1  –  Não  adoção  de  p r ov idênc ias  v i sando  a 

no rm a t i zação  de  todos  o  con t r o les  ex ig idos  pe la 

Reso lução  01 / 2007  do  T CE/ MT :

a )  S i s t em a  de  Com un icação  Soc ia l ;

b )  S i s t em a  Jur í d i co ;
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c )  S i s t em a  de  Se r v i ços  Ger a i s ;

d )  S i s t em a  de  T ranspo r t es ;

e )  S i s t em a  de  T ecno log ia  da  I n f o r m ação ;  e

f )  S i s t em a  de  P lane jam en t o  e  Or çam en t o .

09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO    

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .
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11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g rave  a  teo r  das 

d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  regu la r idade ,  com   recomendações  lega is ,  ap l i cação  de 

mu l tas  e  impu tação  de  déb i to .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 
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re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES   

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  05  (c inco) 
i r regular idades  c lass i f i cadas  pe la  Equ ipe  Técn ica  que 

a f ron tam a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

1  -  JB  01 .  Despesa_G ra ve_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môni o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

1 . 1  -  Rea l i zaçã o  de  despesas  an t i econôm ica  e 

p r e jud i c ia i s  aos  r ecu r sos  púb l i cos  pa r a  a 

aqu i s i ção  de  a l im en t os .  Suge r e - se  que  o  senho r 

Je f e r son  Rod r igo  Coze r  ressa r ça  aos  co f r es 

púb l i cos  os  va lo r es  u t i l i zados  pa r a  adqu i r i r 

l anches  –  R$  3 . 041 , 18  ( 85 , 90  UPF ' s )  –  i t em  3 . 2 . 1 .

17 . A  de fesa  d iscorda  do  apon tamento , 

ressa l tando  que  os  gas tos  fo ram  regu la res ,  sempre  preced idos 

dos  pr inc íp ios  da  lega l idade  e  economic idade ,  sendo  que  o 

ma io r  gas to  fo i  no  va lo r  de  R$  480 ,98  (quatrocentos  e  o i tenta 
rea is  e  noventa  e  o i to  centavos) ,  con fo rme  pode-se  ve r i f i ca r 

do  empenho  nº  121 /2011 .  
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18 . Ressa l tou ,  a inda ,  que  a  preocupação  com  o 

ques i to  economia  é  tan to  que  a  Câmara  poder ia  te r  con t ra tado 

uma  empresa  p res tadora  de  se rv i ço  Cof fee  break ,  con tudo , 

op tou  por  d i spensar  es tes  se rv i ços  para  que  fossem  pres tado 

pe la  própr io  Câmara .

19 . Por  ou t ro  lado ,  a  Equ ipe  Técn ica  conc lu i  que 

aqu is i ção  de  gêneros  a l imen t íc ios  pe la  Câmara  se  deu  para 

cus tear  os  lanches  dos  se rv ido res ,  o  que  ev idenc ia  a  rea l i zação 

de  despesa  com a l imen tação  desnecessár ia  e  an t ieconômica .

20 . Ins ta  sa l i en ta r  que  a  rea l i zação  despesa  para 

cus tear  aqu is i ção  gêneros  a l imen t íc ios  pe las  un idades 

admin is t ra t i vas  são  leg í t imas ,  desde  que  rea l i zadas  v i sando 

a tender  a  even tos  re lac ionados  às  a t i v idades  ins t i tuc iona is 

rea l i zadas .

21 . A  rea l i zação  de  despesa  com  gêneros 

a l imen t íc ios  já  fo i  ob je to  de  mani fes tação  por  es ta  Cor te  de 

Con tas ,  onde  fo ra  reconhec ida  leg i t imidade  da  despesa ,  desde 

que  observadas  todas  as  fases  de  rea l i zação  de  despesas , 

ass im  como  quando  observada  a  re lação  com  as  a t i v idades 

ins t i tuc iona is  do  órgão ,  nos  te rmos  da  Reso lução  de  Consu l ta 

n º  13 /2010 ,  i n  l i t te r i s :

Ement a :  CÂMA RA  MUNI CI P AL  DE  T ANG ARÁ  DA 

SERR A.  CO NSULT A.  DESP ESA.  CO FFEE  BREA KS 

O U  LANCHE.  PO DER  LEGI SLAT I VO . 

PO SSI B I L I DADE.  EXI ST I NDO  DO T AÇÃO 

O RÇAM ENT ÁRI A  E  D I SPO NI B I L I DADE 

F I NANCEI R A,  A  DESP ESA  CO M  O 
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FO RNECI M ENT O  DE  CO FFEE  BREA KS  O U 

LANC HE  É  LEG IT IMA  PARA  AT ENDER  A 

EVENT O S  RELACI O NADO S  ÀS  AT IV I DADES 

I NST IT UCI O NAI S  REAL I ZADA S  PELO  PO DER 

LEG I SLAT I VO ,  DEVENDO  SER  O BSERVADO S  O S 

D I SPO SI T I VO S  PREVI ST O S  NO S  ART S.  29 - A ,  37 

E  167  DA  CO NST IT UI ÇÃO  FEDER AL  E  NAS  LE I S 

FEDER AI S  Nº  8 . 666 / 93  E  Nº  4 . 320 / 64 . ( Processo 
n º  18 . 825 - 5 / 2009 ;  I n t e ressada  CÂM AR A 
MUNI CI P AL  DE  TAN G ARÁ  D A  SERR A;  As sunt o 
Consu l t a ;  Re l a t or  Conse l he i ro  JO SÉ  CARLO S 
NO VELLI ;  Sessão  de  Ju l gament o  16 - 3 - 2010 )

22 . Con fo rme  se  observa ,  res tou  assen tado  por 

es ta  Cor te  de  Con tas ,  a  leg i t im idade  da  despesa  para  aqu is i ção 

de  gêneros  a l imen t íc ios  para  o  cus teamento  dos  chamados 

co f fee  b reaks  ou  lanche ,  desde  que  se ja  para  a tender  even tos 

re lac ionados  às  a t i v idades  ins t i tuc iona is  do  ó rgão .  

23 . En t re tan to ,  ta l  requ is i to  não  fo i  p reench ido 

pe la  Câmara ,  uma  vez  aqu is i ção  de  gêneros  a l imen t íc ios  pe la 

Câmara  se  deu  para  cus tear  os  lanches  dos  se rv ido res ,  sem 

con tudo ,  observar  as  h ipó teses  de l ineadas  na  Reso lução  de 

Consu l ta  n º  13 /2010 .   

24 . An te  a  con f igu ração  de  rea l i zação  de  despesa 

com  a l imen tação  desnecessár ia  e  an t ieconômica ,  o  Parque t  de 

Con tas  opina  pe la  manutenção  da  i r regular idade ,  suger indo 
a  devo lução  dos  va lores .
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1 . 2  -  Rea l i zaçã o  de  despesas  não  au t o r i zadas  com 

ju r os  e  mu l t as  –  i t em  3 . 2 . 1 .

25 . A  de fesa  a lega  que  recebeu  as  fa tu ras  com 

da ta  de  venc imento  u l t rapassada ,  de  mane i ra  que  o  Pres iden te 

do  Leg is la t i vo  não  ag iu  com cu lpa .

26 . Ressa l tou  a inda  que  para  sanar  o  caso ,  fo i 

e fe tuado  a  res t i tu i ção  aos  co f res  do  Munic íp io ,  da  impor tânc ia 

de  R$  81 ,55  (o i tenta  e  um  rea is  e  c inquenta  e  c inco 
centavos)  com  recursos  p rópr ios ,  con fo rme  DAM  que  segue 

anexo  ( f l .  251  TCE/MT) ,  o  que  a fas ta r ia  o  apon tamento .

27 . Todav ia ,  o  s imp les  fa to  do  ges to r  te r  reco lh ido 

ex temporaneamente  os  va lo res  apon tados  pe la  Equ ipe  Técn ica , 

j á  ev idenc ia  a  ex is tênc ia  da  i r regu la r idade  à  época  de  sua 

cons ta tação .  

28 . Des te  modo ,  apesar  da  boa- fé  do  ges to r ,  que 

vo lun ta r iamente  res t i tu iu  os  co f res  púb l i cos ,  mesmo  que  a 

pos te r io r i ,  não  se  pode  o lv ida r  a  concre ta  i r regu la r idade 

apon tada  nos  au tos .  

29 . Cabe  a  es ta  Cor te  de  Con tas  o  t ra tamento 

i sonômico  en t re  os  en tes  púb l i cos ,  não  podendo  t ra ta r  os 

des igua is  com  se  fossem  igua is ,  mas  os  des igua is  nas  medidas 

de  suas  des igua ldades .  Por tan to ,  aque le  que  cometeu  uma 

in f ração ,  não  pode  se r  t ra tado  da  mesma  mane i ra  que  aque le 

que  nada  fez .
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30 . Nesse  d iapasão ,  não  se  pode  a fas ta r  o  fa to  de 

que  o  ges to r  reconheceu  a  fa lha  apon tada  e  espon taneamente 

e fe tuou  o  pagamento ,  com as  dev idas  co r reções .

31 . Ass im,  deve  se r  impu tada  a  mul ta  ao  ges to r 

p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t . 

289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma 

p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

2  -  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação ,  a  méd i a 
mensa l  p ra t i cada  em  t odos  os  pos t os  de 
combust í ve l  dos  Mun i c í p i os  bras i l e i ros . 
Q uando  so l i c i t a - se  a  ver i f i cação  dos  va l ores 
pra t i cados  nos  pos t os  da  execução  cont ra t ua l 
por  um  represent an t e  da  Ad mi n i s t ração 
espec i a l ment e  des i gnado  (a r t .  67  da  Le i  n º 
8 . 666 / 93 ) .

2 . 1  –  T odos  os  con t r a t os  fo r am  f o r m a l i zados  sem 

a  p r ev i são  da  f i s ca l i zação  po r  um  f i s ca l  do 

con t r a t o ,  ass im  com o  nenhum  dos  con t r a t os 

so f r e r am  f i s ca l i zação  –  i t em  3 . 3 . 1 .

32 . A  de fesa  d iscorda  do  apon tamento  ressa l tando 

que  não  obs tan te  a  ausênc ia  de  nomeação  de  se rv ido r  pa ra 

rea l i za r  a  f i sca l i zação  dos  con t ra tos ,  es tes  fo ram  f i sca l i zados 

pe la   Admin is t ração  com  ext remo  r igo r  quan to  à  qua l idade  dos 

p rodu tos  adqu i r i dos  e  pe la  e f i các ia  dos  se rv i ços  con t ra tados .
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33 . Out ross im  sa l ien tou  que  não  houve  nenhum 

prob lema  quan to  à  execução  dos  con t ra tos  f i rmados ,  que 

t ranscor re ram  con fo rme  o  es tabe lec ido ,  não  ex is t i ndo  nenhum 

t ipo  de  con t ra tempo  que  v iesse  a  pre jud ica r  o  andamento  dos 

se rv i ços  p res tados .

34 . Por  de r rade i ro ,  i n fo rmou  que  a  par t i r  desse 

apon tamento ,  des ignou ,  espec ia lmente ,  um  serv ido r 

rep resen tan te  da  Admin is t ração  para  e fe tuar  a  f i sca l i zação  dos 

con t ra tos ,  nos  te rmos  da  Por ta r ia  nº  008  de  17 /07 /2012  ( f l .  325 

TCE/MT) .

35 . A  de fesa  admi te  que  no  exerc íc io  f i nance i ro  de 

2011 ,  não  fo i  fe i ta  a  des ignação  fo rma l  de  um  serv ido r  pa ra 

f i sca l i za r  cada  con t ra to ,  i n fo rmando  que  a  des ignação  apenas 

fo i  fe i ta  po r  me io  da  Por ta r ia  nº  008  de  17 /07 /2012 ,  ou  se ja ,  a 

fa lha  permaneceu  duran te  todo  o  exerc íc io  de  2011 .

36 . A  v io lação  à  ex igênc ia  de  des ignação  fo rmal 

de  um  serv ido r  põe  em  cheque  a  e f i các ia  do  p r inc íp io  da 

supremacia  do  in te resse  púb l i co ,  cu ja  Admin is t ração  e 

par t i cu la res  encon t ram-se  v incu lados  em suas  re lações .   

37 . A  s i tuação  de  p reponderânc ia  em  favor  da 

Admin is t ração  es tá  d i spersa  em  vár ios  d i spos i t i vos  da  Le i 

Federa l  n º  8666 /93 ,  con fe re  à  Admin is t ração  a  p re r roga t i va  e  o 

dever  de  p roceder  à  f i sca l i zação  da  execução  con t ra tua l ,  nos 

te rmos  do  a r t .  67 ,  verb is :  
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Ar t .  67 .   A  execução  do  con t r a t o  deve r á  se r 

acom panhada  e  f i s ca l i zada  po r  um  r ep r esen t an t e 

da  Adm in i s t r ação  espec ia lm en t e  des ignado , 

pe r m i t i da  a  con t r a t ação  de  t e r ce i r os  pa r a  ass i s t i -

l o  e  subs id iá - l o  de  i n f o r m ações  pe r t i nen t es  a  essa 

a t r i bu i ção .

38 . O  d ispos i t i vo ,  cons iderado  por  a lguns 

dou t r inadores  como  verdade i ro  p r inc íp io ,  v i sa  à  consecução 

dos  ob je t i vos  e lencados  na  re lação  con t ra tua l  e ,  caso  não 

es te ja  sendo  proced ida  a  execução  con t ra tua l  nos  te rmos 

convenc ionados ,  a  Admin is t ração  deverá ,  observando  o 

p r inc íp io  da  proporc iona l idade ,  submete r  o  par t i cu la r  a  uma 

sér ie  de  sanções .

39 . Den t re  as  sanções  ap l i cáve is  aos  par t i cu la res , 

pode-se  v i s lumbrar ,  a  poss ib i l i dade  de  ap l i cação  de  mu l tas , 

adver tênc ia ,  suspensão  de  par t i c ipa r  em  l i c i tações , 

imped imentos  de  con t ra ta r  com  o  Poder  Púb l i co  e  a  emissão  de 

dec la ração  de  in idone idade  da  empresa .  

40 . Ass im,  con fo rme  pode-se  ex t ra i r  dos  au tos ,  os 

ges to r  não  nomeou  serv ido r  f i sca l  pa ra  acompanhamento  e 

f i sca l i zação  da  execução  dos  con t ra tos  f i rmados  no  exerc íc io 

f i sca l i zado ,  de  mane i ra  que  o  Parque t  de  Con tas  op ina  pe la 

manu tenção  da  i r regu la r idade .  

3  -  MB  02 .  Pres t ação  de  Cont as  _G rave_ 02 . 
Descumpr i ment o  do  prazo  de  env i o  de 
pres t ação  de  cont as ,  i n f o rmações  e 
document os  obr i ga t ór i os  ao  TC E- MT  ( a r t .  70 , 
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parágra f o  ún i co ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s . 
207 ,  208  e  209  da  Const i t u i ção  Es t adua l ;  a r t s . 
164 ,  166 ,  175  e  182  a  187  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T  nº  14 / 2007 ;  da  Reso l ução 
Normat i va  TC E- MT  nº  16 / 2008 ,  a l t e rada  pe l as 
Reso l uções  Normat i vas  TCE- MT  nº  12 / 2009  e  n º 
13 / 2010 ;  e  demai s  l eg i s l ações ) .

3 . 1  –  Env io  i n t em pes t i vo  dos  i n f o r m e  do  Ap l i c  no 

m ês  de  j ane i r o  –  i t em  3 . 7 . 1 .

41 . A  de fesa  a lega  que  duran te  o  exerc íc io  de 

2011  houveram  mu i tas  mudanças  nos  l ayou ts  do  Ap l i c ,  onde 

fo ram  agregadas  novas  in fo rmações  em  espec ia l  nas  á reas  de 

con tab i l idade  e  de  depar tamento  pessoa l .  

42 . In fo rma  que  o  Tr ibuna l  pub l i cou  a  Dec isão 

Admin is t ra t i va  nº  02 /2011  ( f l s .  329  e  330  TCE/MT) ,  onde 

p ro r rogou  vá r ios  prazos  para  env io  das  ca rgas  mensa is ,  en t re 

e les  a  do  mês  de  jane i ro  que  fo i  p ro r rogada  para  o  d ia  20  de 

abr i l  de  2011 ,  sendo  que  do  novo  p razo ,  o  tempo  de  a t raso  fo i 

de  somente  duas  semanas .  

43 . Por  f im,  i n fo rma  que  a  in tempes t i v idade  fo i  de 

apenas  de  qu inze  d ias ,  devendo-se  cons idera r  que  todos  os 

demais  meses  fo ram  encaminhados  den t ro  prazo ,  so l i c i tamos 

que  a  impropr iedade  se ja  cons iderada  sanada ,  v i s to  te r  s ido 

ín f imo  o  tempo  de  a t raso  não  t rouxe  nenhum  pre ju ízo  à  aná l i se 

das  con tas  ges tão .
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44 . A  Equ ipe  Técn ica ,  po r  ou t ro  lado ,  sa l i en ta  que 

dev ido  a l te ração  de  foco  das  aud i to r ias ,  passou-se  a  aná l i se 

concomi tan te ,  e  não  a  pos te r io r i ,  das  con tas  dos  Mun ic íp ios  e 

do  Es tado  d is t i n tamente  de  como ocor r ia  an te r io rmente .

45 . Não  sendo  poss íve l  a  Equ ipe  Técn ica  es ta r 

d ia r iamente ,  no  decor re r  de  todo  o  exerc íc io ,  no  Mun ic íp io ,  a 

fe r ramenta  u t i l i zada  para  a  co le ta  de  in fo rmações  sob  o  en te  é 

o  S is tema Ap l i c .  

46 . A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  sa l ien tou 

a inda  que  não  obs tan te  a  p ro r rogação  do  p razo  para  o  env io 

dos  in fo rmes  do  s i s tema  Ap l i c ,  o  que ,  po r  s i  só ,  ge rou 

d i f i cu ldades  na  rea l i zação  da  aud i to r ia  concomi tan te ,  a  Câmara 

de  Nova  Mar ingá  também  con t r ibu iu  para  d i f i cu l ta r ,  a inda  ma is , 

o  t raba lho  dos  Técn icos ,  po r  haver  o  env io  s ido  in tempes t i vo  da 

competênc ia  de  jane i ro .

47 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

4  -  EB  02 .  Contro le  In terno_Grave_02 . 
Ausência  de  normat ização  das  rot inas 
in ternas  e  procedimentos  de  contro le  do 
S is tema  de  Contro le  In terno,  conforme 
Cronograma  de  Implantação  aprovado  no 
ar t .  5 °  da  Resolução  Normat iva  n°  01 /2007  – 
TCE-MT (ar t .  74  da  Const i tu ição  Federa l ;  a r t . 
10  da  Le i  Complementar  nº   269 /2007;  e 
Resolução  Normat iva  TCE-MT nº  01 /2007) .
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4 .1  –  Não  adoção  de  p rov idênc ias  v i sando  a 

normat i zação  de  todos  o  con t ro les  ex ig idos 

pe la  Reso lução  01 /2007  do  TCE/MT:

a )  S is tema de  Comun icação  Soc ia l ;

b )  S is tema Jur íd i co ;

c )  S is tema de  Serv i ços  Gera is ;

d )  S is tema de  Transpor tes ;

e )  S is tema de  Tecno log ia  da  In fo rmação ;  e

f )  S is tema de  P lane jamento  e  Orçamento .

48 . A  de fesa  reconhece  a  necess idade  de 

normat i zações  por  pa r te  do  s i s tema  de  con t ro le  in te rno  na 

admin is t ração  púb l i ca  in fo rmando  que  tem  se  empenhado  em 

par t i c ipa r  desse  p rocesso  de  imp lan tação  também  no 

Leg is la t i vo .  

49 . Ressa l tou  a inda  que  o  s i s tema  de  con t ro le 

in te rno  do  Mun ic íp io  passou  por  a lgumas  d i f i cu ldades  no  f ina l 

do  ano  de  2011 ,  mot i vo  esse  que  ocas ionou  pequenos 

con t ra tempos  nas  ed ições  das  normas  apon tadas  e  em  função 

dessas  d i f i cu ldades  houve  inc lus ive  mudança  de  responsáve l 

pe lo  con t ro le  in te rno .

50 . Out ross im  a legou  que  já  tomou  p rov idênc ias 

quan to  à  ed ição  das  normas  re i v ind icadas ,  qua is  se jam:  a ) 

S is tema  de  Comun icação  Soc ia l  ( f l .  332  TCE/MT) ;  b )  S is tema 
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Jur íd i co  (FL .  ,  a  méd ia  mensa l  p ra t i cada  em  todos  os  pos tos  de 

combus t íve l  dos  Mun ic íp ios  b ras i le i ros .

51 . O  fa to  é  que ,  du ran te  o  exerc íc io  ana l i sado , 

res ta ram  con f igu radas  as  impropr iedades  na  imp lan tação  da 

normat i zação  de  todos  o  con t ro les  ex ig idos  pe la  Reso lução 

01 /2007  do  TCE/MT,  de  mane i ra  que  as  p rov idênc ias  ado tadas 

fo ram in tempes t i vas  para  o  exerc íc io  de  2011 .

52 . Não  é  dema is  ac rescen ta r  que  ta l 

i r regu la r idade  é  ex t remamente  grave ,  po is  uma  das  funções  do 

con t ro le  in te rno  é  a  de  garan t i r  que  os  ob je t i vos  das  en t idades 

da  admin is t ração  se jam  a lcançados ,  de  fo rma  con f iáve l  e 

concre ta ,  ev idenc iando  e  a le r tando  o  ges to r  acerca  de 

even tua is  desv ios  ao  longo  da  ges tão .  

53 . A  Le i  Orgân ica  des te  Tr ibuna l  é  bas tan te  c la ra 

ao  d ispor  sobre  a  p resen te  s i tuação ,  em seu  a r t .  10 :

Ar t .  10 .  A  f a l t a  de  i ns t i t u i ção  e  manut enção  do 
s i s t ema  de  cont ro l e  in t e rno  poderá  ense j a r  a 
i r regu l a r i dade  das  cont as  e / ou  a  emi ssão  de 
parecer  p rév i o  cont rá r i o  à  sua  aprova ção ,  sem 

p r e ju í zo  das  pena l i dades  p r ev i s t as  em  le i  ao 

r espec t i vo  r esponsáve l ,  po r  om issão  no  seu  deve r 

l ega l .  ( g r i f o  nosso )

54 . O  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  des te 

Tr ibuna l ,  po r  sua  vez ,  d i sc ip l i na  que  a  re inc idênc ia  nas 

impropr iedades  ou  fa lhas  apon tadas  poderá  acar re ta r  a 
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i r regu la r idade  das  con tas  subsequen tes ,  sem  pre ju ízo  das 

demais  sanções  cab íve is .

55 . Fazendo-se  uma  aná l i se  d i ssoc iada  das  duas 

ques tões ,  tem-se  que  tan to  ausênc ia  de  con t ro le  in te rno , 

quanto  a  ausência  de  manutenção  contro le  in terno  são 
fa tores  que  poderão  ense jar  a  i r regular idade  das  contas  de 
gestão.

56 . A  Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007  que 

ins t i tu iu  o  “Gu ia  de  Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  

na  Admin is t ração  Púb l i ca ”  deve  se r  r i go rosamente  respe i tada , 

sob  pena  de  g raves  perdas  à  Admin is t ração  Púb l i ca  e  ao 

Erá r io .  

57 . An te  o  expos to ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

58 . Quando  da  aná l i se  g loba l  dos  au tos  de  con tas 

anua is  de  ges tão ,  vê -se  que  as  05  (c inco)  i r regular idades 
perpe t radas ,  não  fazem  jus  ao  ju lgamento  i r regu la r  das  con tas 

de  ges tão ,  po is  não  resu l ta ram em dano  e fe t i vo  ao  erá r io .

59 . O  a r t .  193  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

d ispõe  que  “As  con tas  se rão  ju lgadas  regu la res  com  

recomendações  e /ou  de te rminações  lega is  quando  

ev idenc ia rem  impropr iedades  ou  qua isquer  ou t ras  fa lhas  de  
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na tu reza  fo rma l  das  qua is  não  resu l te  dano  ao  e rá r io  ou  à  

execução  do  p rograma  a to  ou  ges tão” .  

60 . Não  havendo  fa l tas  g raves  o  bas tan te  para 

imp l i ca r  em  reprovação  das  con tas ,  to rna-se  imper ioso  o 

ju lgamento  das  con tas  como  regu la r idade ,  com  recomendações 

lega is ,  ap l i cação  de  mu l tas  e  impu tação  de  déb i to ,  ha ja  v i s ta  a 

na tu reza  das  fa lhas  encon t radas .

V – CONCLUSÃO   

61 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :  

a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

regular idade  das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Câmara  Munic ipa l 

de  Nova  Mar ingá ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 

responsab i l i dade  do  ges to r ,  S r .  Je fe rson  Rodr igues  Cozer ;

b )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  S r 

Je fe rson  Rodr igues  Cozer ,  em  razão  das  i r regu la r idades 

cons tan tes  nos  I tens  2 .1 ,  3 .1 ,  4 .1  ( HB  04 ,  MB  02 ,  EB  02)  ,  com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I  e  V I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º 

269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I  e  V I I  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 
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devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;  

c )  pela  imputação  de  débito ,  ao  gestor,  Sr. 

Jeferson  Rodrigues  Cozer,  de  restituição  aos  cofres  municipais  do 

montante  de  R$  3 .041 ,18  ( t rês  m i l  e  quaren ta  e  um  rea is  e 

dezo i to  cen tavos) ,  equivalentes  a  85,90  UPF's,  face  à  realização 

de despesas consideradas  não autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao 

patrimônio  público,  nos  termos  do  art.  75,  II,  da  Lei  Orgânica  do 

TCE/MT c/c o art. 289, I, do Regimento Interno do TCE/MT;

 d)  pela  aplicação  de  multa  ao  gestor,  Sr. 

Jeferson  Rodrigues  Cozer,  de  10%(dez  por  cento)  sobre  o  valor  do 

dano, nos termos do art.  75, II,  da Lei Complementar nº 269/07 c/c 
o art.  289,  I,  do Regimento Interno do TCE/MT  (com redação dada 

pela  Resolução  nº  17/2010)  e  gradação  disposta  no  art.  5º,  I,  da 

Resolução nº 17/2010, para cada um dos fatos irreglulares, em vista  

das irregularidades constante nos itens 1.1 e 1.2( JB-01)  ;

e )  pe las  recomendações  ao  a tua l  ges to r  pa ra 

que :

e.1)  aperfeiçoe  o  controle  interno  nos  moldes 

recomendados  pelo  Guia  para  Implantação  do  Sistema  de  Controle 

Interno  na  Administração  Pública,  aprovado  pela  Resolução 

Normativa nº 01/2007;

e .2 )  observe  os  ditames  constitucionais  e  os 

descritos  na  Lei  nº  8.666/93,  especialmente  no  que  se  refere  à 

observância a fiscalização dos contratos administrativos;
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e .3  )  promova  o  aper fe i çoamento  no  env io  de 

in fo rmações  por  me io  do  s i s tema  APLIC,  ha ja  v i s ta  a  ex is tênc ia 

do  dever  l ega l  de  rea l i zação  de  p res tação  de  con tas  a  es te 

Tr ibuna l ,  den t ro  do  prazo  es tabe lec ido  pe la  leg is lação ;  

e .4 )  de  que  a  re inc idência  nas  impropr iedades 

e  fa lhas  apon tadas  poderão  acar re ta r  a  i r regular idade  das 

con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem pre ju ízo 

das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

É o Parecer. 

 Ministério  Público  de  Contas  em  Cuiabá,  29  de 

agosto de 2012.

(assinatura digital) 1

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
Procurador de Contas

Cert idão

Cert i f ico  que  o  presente  parecer 

encontra-se  assinado  digitalmente 

no Sistema Control-P do TCE-MT.

Mônica Cola M. de V. Dias

Assistente de Gabinete

Matrícula  2014254

1Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11419/2006.
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